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PORTARIA Nº 519/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ANDRÉIA REGINA NERI e da outras providencias.

A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial), 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a ANDRÉIA REGINA NERI, matrícula nº 1963-1, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de setembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Pérola - Paraná, 10 de setembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita
Avenida Dona Pérola Byington, 1731 – CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 – (E-MAIL):  spperola@gmail.com – SITE: www.perola.pr.gov.br

[image: image1.png]